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Ata da Primeira Sessão Extraordinária, do segundo ano da Décima Oitava Legislatura 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, realizada em 23 de janeiro de 2026, às 17h30, na 

no Edifício Municipal Dr. Sebastião Paes de Almeida, desta cidade. Presidente Sr. 
Rodrigo Reis de Souza. Vice-Presidente Sra. Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli. 
Primeiro Secretário Sr. Rafael da Silva Blanco, Segundo Secretário Sr. Jorge Luiz de 
Souza. Primeiramente, foi feita a leitura do Texto Bíblico, conforme Resolução n.º 80, 
de 21 de fevereiro de 1997, sendo que o Sr. Presidente convidou a Sra. Priscila Adabo 
para proferir o seguinte texto: Salmo 33: 20,22. 
nosso auxilio e nossa proteção. Nele se alegra o nosso coração, pois confiamos no Seu 

 
Em seguida, o sr. Presidente solicitou para que os Srs. Vereadores registrassem presença 
nos terminais eletrônicos, constatando a presença dos Srs. Ana Paula Cruz de Oliveira 
Savioli, Ana Paula Espina de Souza Muniz, Cláudio Roberto Anastácio, Cristiano José 
Cecon, , Geruza Melo do Nascimento Reis, Priscila Aparecida Adabo, Rafael da Silva 
Blanco, Rodrigo Reis de Souza. Deixaram de comparecer os Srs. Elcio Shiyoiti Hirano, 
Jorge Luiz de Souza, José Muniz, Maria das Graças Hansen Albaran dos Santos, 
Rosemary Ferreira Lopes Coutinho. Constatando número regimental, o Sr. Presidente, 

 a proteção de Deus iniciamos os nossos 

convocada para que a Casa deliberasse a respeito da matéria abaixo relacionada, motivo 
pelo qual, deu início à Ordem do Dia: Em Única Discussão: 1 Projeto de Lei nº 001/26 
 Executivo Municipal  Dispõe sore a autorização ao Poder Executivo para abertura de 

crédito suplementar e crédito especial no orçamento 2026. (quorum de deliberação: 
maioria absoluta: Art. 50 - R.I.). A seguir, o Sr. Presidente designou a sra. Ana Paula 
Cruz de Oliveira Savioli como Relatora Especial para exarar parecer ao referido Projeto 
de Lei Complementar, motivo, pelo qual, suspendeu a sessão; decorrido o prazo 
necessário, o Sr. Presidente reabriu a sessão determinando a leitura do Parecer. A seguir, 
em única discussão e votação foi o referido Projeto de Lei aprovado por unanimidade 
de votos.  A seguir, encerrou a sessão. Para votação desta Ata acompanha relatório 
emitido pelo sistema de gravação e transcrição das Sessões desta Câmara Municipal de 
Jaguariúna, contendo todas as informações da presente sessão. As gravações das sessões 
estarão disponíveis no canal da Câmara Municipal de Jaguariúna, no site do youtube. 
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que lida e achava conforme, vai 
devidamente assinada.  
 
 
 
 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 
Presidente 
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Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli 

Vice Presidente 

 

 

 

 

Vereador Rafael da Silva Blanco 

Primeiro Secretário 

 

 

 

 

Vereador Jorge Luiz de Souza 

Segundo Secretário 
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Pauta dos Trabalhos da 1ª Sessão Extraordinária de 23/01/2026 
 
 

◼ Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução n. º 80 de 1997 

 

Salmo 33: 20 - 22 

“Nossa esperança está no Senhor; Ele é nosso auxilio e nossa proteção. Nele se alegra o nosso 

coração, pois confiamos no Seu Santo Nome. Esteja sobre nós o Teu amo, Senhor, como está em Ti 

a nossa esperança”. 

 

- O Senhor Presidente solicita para que os senhores Vereadores registrem a presença nos terminais 

eletrônicos. 

 

- Constatando número regimental, o Sr. Presidente, proferindo as seguintes palavras: "Sob a proteção 

de Deus iniciamos os nossos trabalhos", declara aberta a Sessão. 

 

Em Única Discussão: 

 

- Projeto de Lei nº 001/26 – Executivo Municipal – Dispõe sore a autorização ao Poder Executivo 

para abertura de crédito suplementar e crédito especial no orçamento 2026. (quorum de deliberação: 

maioria absoluta: Art. 50 - R.I.). 

 

 

- O Sr. Presidente designa o (a) Vereador(a) ...................................................... como Relator (a) 

Especial para exarar Parecer ao referido projeto, solicitando, a seguir, a leitura do Parecer. 

 

 

- Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

............................................................................................................................. 

 

Secretaria da Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2026. 
         
Creusa Ap. Gomes 
    Diretora Geral 
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